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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 124, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.
(Revoga portaria que especifica e dá 
outras providências).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de 
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO interesse manifestado pela 
digníssima Juíza Eleitoral da 152ª Zona Eleitoral da 
Comarca de Jales na mantença de servidora deste 
município junto ao Cartório Eleitoral;

R E S O L V E:

Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 123, de 31 de agosto 
de 2021, mantendo-se convalidados os efeitos da 
Portaria nº 109, de 01 de julho de 2021, que concedeu 
afastamento, a título de prorrogação, à servidora Kátia 
Alessandra Benini Boschetti, RG nº 30.564.539-0 SSP/
SP, CPF nº 274.336.468-84, Tesoureira, do quadro de 
pessoal desta municipalidade, estatutária, para prestar 
serviços junto ao Cartório Eleitoral da 152ª Zona Eleitoral, 
Comarca de Jales, SP, até 31/12/2021, sem prejuízo dos 
vencimentos e vantagens de seu cargo.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 31 de 
agosto de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente 
na data supra:

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 125, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.
(Revoga portaria que concedeu 
afastamento à servidora municipal 
que especifica e dá outras 
providências).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de 
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e

R E S O L V E:

Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 118, de 13 de agosto 
de 2021, que concedeu afastamento à servidora Sueli 
Rosa Lansoni, RG nº 30.256.612-0 SSP/SP, CPF nº 
246.553.818-76, Analista Administrativo, do quadro de 
pessoal desta municipalidade, estatutária, para prestar 
serviços junto ao Cartório Eleitoral da 152ª Zona Eleitoral, 
Comarca de Jales, SP, até 01/09/2022, sem prejuízo dos 
vencimentos e vantagens de seu cargo.

Parágrafo Único. A servidora deverá retornar as suas 
funções a partir de 1º de setembro de 2021.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 31 de 
agosto de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente 
na data supra:

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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